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DE: DIAFI 
PARA: GAPRE 
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DATA: 16 de dezembro de 2016 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência informações produzidas pelos 
Departamentos de Auditoria da Gestão Municipal I e 11 (DEAGM I e DEAGM 11), a partir da 
análise dos balancetes -de Prefeituras Municipais, do mês de outubro do corrente al}o, 
encaminhados a esta Corte de Contas. , 

As verificações realizadas apontam para o descumprimento, por gestores 
municipais, da legislação deste Tribunal que disciplina o envio dos balancetes mensais, em 
especial a Resolução RN-rC N° 03/2014. 

A fim de subsidiar a decisão dessa Presidência, seguem os Comunicados 
elaborados pelos departamentos mencionados, bem como quadro resumo das situações 
observadas na referida análise. 

Respeitosamente, 

CC 
Francisco Lins Barreto Filho 

Diretora de Auditoria e Fiscalização 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA PARAíBA 
Diretoria de Auditoria e fiscalização - DIAFI 


Departamento de Auditoria da Gestão Municipal I - DEAGM I 

( 

\ . 

Comunicado 

. o Departamento de Auditoria da Gestão Municipal I realizou uma análise 

quanto à consistência dos dados informados no balancete da Prefeitura, relativo ao 

mês de outubro de 2016", encaminhado a este Tribunal e cuja análise das Contas 

encontra-se sob a responsabilidade deste Departamento, 

. 
O objetivo desta análise é apontar" situação fática quanto à regularidade ou não. ' 

das prestàções de contas mensais (balancetes) enviadas a esta Corte. 

Assim; este Corpo Técnico, com base nas exigências do art, 5° da Resolução 

Normativa RN - TC 03/2014, realizou uma conferência, por amostragem, das 

informações e documentos enviados, através do SAGRES. 

~ 

Com relação aos Municípios em análise, verificou-se a(s) seguinte(s) 

. inconsistência(s): 

1. 	 No Financeiro confrontando-se o saldo apurado a partir dos dados da 

execução financeira informados pelo gestor ao Sagres, no período de janeiro a 

outubro de 2016, com o saldo das disponibilidades financeiras constante .no 

balancete mensal em análise, verifica-se uma diferença conforme registrado a 

següir: 
)

Unidade Gestora Saldo Saldo 
Calculado Informado Dtfer~ça 

~ 

Prefeitura Municipal de Alagoa 
Grande 

1.969.925,75 2.042.285,89 -72.360,14 

Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Prefeitura Municipal de Alcantil 

1.736.178,84 . 415.154,57 
1.620.128,55 1.147.157,34 

1.321.024,27 
472.971,21 

Prefeitura Municipal de Algodão de 
Jandaíra 

1 :392,005,70 1.395.877,43 -3.871,73 

Prefeitura Municipal de Alhandra 
Prefeitura Municipal de Amparo 

1.725.546,57 . 1.731.598,27 
953.594,61 655.893,~8 

-6.051,70 
297.700,63 

Prefeitura Municipal de Boa Vista 1.862.048,84 1.951.744,11 -89.695,27 
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Prefeitura Municipal de Brejo do 
Cruz 

1.232.375,17 724.650,50 507.724,67 

Prefeiturf3 Municipal de Caaporã 
prefeitura Municipal de Curral de 
Cima 

5.457.955,02 
1.548.329,35 

2.776.237,39 
1.541.568,79 

2.681.717,63 
6.760,56 

Prefeitura Municipal de Fagundes 654.961,62 1.343.592,18 . -688.630,56 
Prefeitura Municipal de Ibiara 620.761,55 625.450,55 . -4.689,00 
Prefeitura Municipal de Igaracy 611.779,84 0,00 617.779,84 
Prefeitura Municipal de Itabaiana 1.280.974,93 811.039,43 . 469.935,50 
Preféitura Municipal de Mato Grosso 268.367,34 585.768,22 -317.400,88 
Prefeitura Municipal de Olho d'Agua 1.190.831,35 1.184.932,67 5.898,68 
Prefeitura Municipal de Puxinanã 509.129,69 725.619,23 -216.489,54 
Prefeitura Municipal de Riachão do 
Bacamarte 

285.258,25 144.096,96 141.161,29 

Prefeitura Municipal de.São Bento 
Prefeitura Municipal de São 
Sebastião de Lagoa de Roça 

3.829.523,43 
3.425.438,17 

4.631.294,51 
1.707.450,37 

-801.771,08 
1.717.987,80 
, 

Prefeitura Municipal de Serrà Branca . 1.861.439,07 1.570.812,13 290.626,94 
Fonte: SAGRES. 

:Obs: O Saldo calculado foi obtido pela soma do saldo inicial, receita orçamentária e transferência 

recebida, deduzida da despesa paga, despesa extra e transferência concedida. 

2. 	 Na FOPAG - confrontando-se o valor da despesa liquidada referente aos 

empenhÇ)s nos elementos 01, 03, 04, 05, 11, 16 e 34, em relação ~ folha de 

pagamento devida inlormada pelo ge~tor no ,SAGRES, no período de janeiro a 

outubro de 2016, verificas-se diferenças conforme registrado a seguir: 

Unidade Gestora Valor da 
Uquldaçlo Valor da Folha Diferença Estorno 

Diferença ' 
após 

estorno 

PM de Alagoa, Nova 13.987.654,76 13.982.435,32 5..219,44 4.464,44 . 755,00 

PM de Areial 7.104.987,80 6.889.788,19 215.199,61 213.627,86 1.571,75 

PM de Diamante 5.863.349,49 5.551.593,90 311.755,59 179.364,97 132.390,62 

PM de Gurinhém 11 .766.432,76 11.730.457,76 35.975,00 5.875,00 30.100,00 

PM de Itabpiana 10.324.202,85 10.35&.773,33 -32.570,48 11.989,29 -20.581,19 

PM de- Mato Grosso 9.423.748,36 9.241.460,22 . 182.288,14 182.288,14 

PM de Montadas 6.789.140,28 6.751.077,12 38.063,16 22.449,06 15.614,10 

PM de Princesa Isabel 15.060.033,27 15.053.697,27 6.336,00 95.140,57 -88.804,57 

PM de Riachão do 
Bacamarte 

3.635.290,27 3.621.145,16 14.145,11 83.983,15 -69.838,04 

PM de São José de 
Caiana 

5.189.024,97 4.818.787,63 370.237,34 182.743,26 187.494,08 

PM de São Sebastião 
de Laqoa de Roça 

. 4.889.467,51 4.788.162,44 101.305,07 102,340,07 -1.035,00 

PMde Brejo do Cruz 10.203.247,35 10.201.471 ,35 1.77~ , OO I I ' 
1.776,00 
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3. Quanto ao(s) extrato(s) bancário(s) encaminhado(s) nos balancetes do mês de 

, outubro tem-se as seguintes informações: 

ALAGOA GRANDE ( 

1. 	 As informações pertinentes a saldos bancários encaminhadas no balancete 

do' mês de outubro apresentam-se incompatíveis com os valores registrados 

nos, . extratos . bancários encaminhados pelas respectivas instituições 

financeiras, consoante se evidencia a seguir: 

• 

, . 

COllta Valor SAGRES 
R$ 

Valor 'extrato bancário 
R$ 

BB2111-3 34.706,89 
...,... 

0,00 

BB 2115-6 58.658,22 0,00 

BB 8034-9 3.856,21 0,00 

BB 10381-0 . 2.627,57 0,00 

BB 10918-5 1.225,84 0,00 

BB 10955-X 11.728,00 . 0,00 

BB 12247-5 31:413,72 0,00 

BB 12269-6 17,82 0,00 

BB 12399-4 395,12 0,00 

BB 1240"0-1 64,37 0,00 

BB 12475-3 30.658,94 0,00 

BB 14110-0 '11.608,24 0,00 

BB 14318-9 1.713,96 0,00 

BB 15427-X 14.696,54 0,00 

BB 15796-1 961,65 0,00 

BB 15998-0 17.966,84 0,00 

BB 16006-7 3.995,82 0,00 

BB 16793-2 120,84 NAO ENVIADO 

BB 17171-9 . 169.907,94 0,00 

BB 17487-4 66.222,92 0,00 

BB 17951-5 726,32 0,00 

BB 18972-3 11.741,38 0,00 

BB 19245-7 2.849,64 r 0,00 

BB 19498-0 4.278,35 , 0,00 

BB 19676-2 322.333,85 67.264,97 

BB 20644-X . 703,82 0,00 

BB 20645-8 43.060,22 0,00 

BB 20647-4 5.931,62 0,00 

" 
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BB 20649-0 11.403,08 " 
~. 

0,00 

BB 20651-2 350,20 
, 

'~ r, 

0,00,' -

BB 50074-7 2.121,59 - 0,00 

BB 200901-3 130,00 , 0,00 

BB 283141-4 366,16 0,00 

ÇEF 
00647039-0 

81.444,76 I 69.378,66 

SANTANDER 
130003907 

682,45 NÃO ENVIADO 

',

ALCANTIL 

1. O(s) extrato(s) bancário(s) encaminhado(s) no balancete do mês de outubro 
, . 

apresenta(m) saldo(s) incompatível(is) com o(s) valor(es) registrado(s) no, SAGRES, 
, 

conforme demonstrado a seguir:: 

Conta Valor SAGRES Valor extrato bancário 
R$ R$' 

CEF 0647585-2 161.114,52 6.761,07 

CEF 0647595-0 . 57.659,90 0,00 

BAIA DA TRAiÇÃO 

1 ~ O(s) extrato(s) bancá/rio(s) encaminhado(s) no balancete do mês de outubro 
, .' ( . . 

apresenta(m) saldo(s) incompatível(is) com o(s) valor(es) registrado(s) no SAGRES, 

conforll}e demonstrado: 

CORta - Valor SAGRES Valor extrato bancário 
R$ R$ 

CEF 227-4 1.420,41 50,00 

2. O(s) extrato(s) bancário(s) encaminhado(s) no balancete do mês de outubro 

que estão ilegíveis, demonstrado a seguir: 

Conta Valor do SAGRES 
R$ 

Valor extrato bancário 
R$ 

CEF 205-3 957,63 ILEGIVEL 

CEF 624039-8 78.829,96 ILEGIVEL 

CEF 624042-8 4.781,68 · ILEGIVEL 
CEF 624054-1 , 4.724,72 . ILEGIVEL ' 

CEF 624059-2 
, 

10.715,05 ILEGIVEL 
CEF 647016-4 

. 
34.301,69 ILEGIVEL 
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• 
BARRA DE SANTANA 

1. O(s) extrato(s) ba'ncário(s) encaminhado(s) no balancete do mês de outubro 

apresenta(m) saldo(s) incompatível(is) com o(s) valor(es) registrado(s) no(s) , 
extrato(s) encaminhado(s) pela(s) respectiva(s), instituição(ões) financeira(s), 

senão vejamqs: 

. 

outubro 

no 

. 
Conta 

.
Valor SAGRES 

R$ 
Valor extrato bancário 

R$ 
CEF 647.051-0 297.322,57 0,00 

CEF 647.018-8 8.123,'36 368,19 
BB22443-X , 5.925,01 '000, 

2. Não foi(ram) identificado(s) no SAGRES o(s) extrato(s) bancário(s) da(s) 

seguint~(s) conta(s) bancária(s): 

Conta Valor SAGRES Valor extrato bancário 
R$ R$ 

CEF 647018-0 52.089,84 NÃO ENVIADO 

BELÉM DO BREJO DO CRUZ 

1. 	 O(s) extrato(s) bancário(s) encaminhado(s) no balancete do mês de 

apresenta(m) saldo(s) incompatível(is) dos o(s) valor(es) registrado(s) 

SAGRES, conforme demonstrado: 

Conta Valor SAGRES Valor extrato bancário 
R$ R$ 

CEF 647001-2 158.221,35 0,00 

CEF 647021-7 260.457,73 107,69 

MASSARRANBUBA 

1. 	 O(s) extrato(s) bancário(s) encaminhado(s) no balancete do mês de outubro 

apresenta(m) saldo(s) incompatível(is) dos o(s) valor(es) registrado(s) - no 

SAGRES, conforme demonstrado: 

, Conta Valor SAGRES Valor extrato -bancário 
R$ R$ 

CEF 00647056-0 47.042,~3\ - - 0,00 

ÁGUA BRANCA 
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'1. 	 O(s) extrato(s) bancário(s) encaminhado(s) no balancete do mês de outubro 

apresenta(m) saldo(s) incompatível(is) com o(s) ·valor(es) registrado(s) 

SAGRES, conforme demonstrado: 

Conta Valor SAGRES Valor extrato bancário 
R$ R$ 

BB 15.947-6 10.955,56 0,00 

SÃO BENTO 

4. 	 Não foram identificados no SAGRES os extratos bancários de diversas contas 

bancárias dent~e outras as seguintes: 

no 

Conta Valor no SAGRES 

R$ 

Valor extrato bancário 

R$ 

Nota 

BB 16027 1.256.116,48 Extrato não encaminhado ' . 
.BB 16023 378.647,82 Extrato não encaminhado 

BB 16589 52.091,00 Extrato não encaminhado . 
BB 20068 123.372,78 Extrato não encaminhado 

BB 21639 ' 82.893,68 Extrato não encaminhado 

CEF 647006 315.062,63 
, . Extrato não encaminhado 

CEF 647007 183.232,27 Extrato não encaminhado 

CEF 647008 168.728,95 Extrato não encaminhado 

CEF 647012 283.791,63 Extrato não enéaminhado 

CEF 647013 321.056,20 Extrato não encaminhado 

CEF 6470055 243.186,14 Extrato não encaminhado 

CEF 6470088 157.493,20 Extrato não encaminhado 

IBIARA ', 

.' 

5. 	 Os extratos bancários encaminhados .no balancete do mês de Qutubro 

apresentam' saldos incompatíveis com os vaJores registrados nos extratos 

encaminhados pel~s respectivas instituições financeiras, senão vejamos: 

Conta Valor SAGRES 

R$. 

Valor extrato bancário 

R$ 

Nota 

BB 13951-3 9.983,19 
I -

" 

2 , 

BB,993-5 102.260,78 - 2 
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bancário(s) da(s) 

BB 10264-4 6.225,90 
\', 

72,65 

BB 11052~3 86.620,38 , 0,00 

; 

-1 - fOI encaminhado o extrato da conta corrente e da aphcaçao fit:lanceira. 


2 -: extrato não encaminhado a esta Corte. 


3 - extrato de aplicação não encaminhado a esta Corte. 


FAGUNDES 

1. 	 O(s) extrato(s) bancário(s) emcaminhado(s) no balancete do mês de outubro 

apresenta(m) saldo(s) incompàtível(is) com o(s) valor(es) registrado(s) no(s) 

extrato(s) encaminhado( s) pela( s) respectiva( s) instituição( ões) financeira( s), 

senão vejamos: 

Conta Valor SAGRES Valor extrato bancário Nota 

R$ 

BB 10.264 6.225,90 

BB 11052-3 86.620,38 

R$ 

72,65 
'"- . 84,07 

-

3 .. 

2 

1 - fOI encaminhado o extrato da conta corrente e da aphcaçao financeira. 

2 - não foi encaminhado o e{<trato da conta aplicação. 

3 - s6 foi encaminhado (j extrato da conta aplicação. 

2. 	 Não foi(ram) ' identificado(s) no SAGRI;S o(s) extrato(s) . 	 ( 

seguinte(s) conta(s) .bancária(s): 

Conta Valor SAGRES Valor extrato bancário Nota 

BS 9.935 102.260,78 - . 

BB 7.944 3.185,00 - .' 

BS 9.650 16.784,53 -
BS 11.178 11.709,08 -
CEF 647589-5 8.384,99 , -
CEF 647590-0 108.012,36 -
CEF 647589 137.919,40 -
CEF 19334-4 104.570,58 T 
CEF 420714 51.701,42 - , 

CEF 434809 39.644,01 I -
SS 10654-5 , 127.182,16 -

CAAPORÃ 


~ ., 
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r 
1., 	O(s) extrato(s) bancário(s) encaminhado(s) no balancete do mês de outubro 

apresenta(m) saldo(s) incompatível(is) com o(s) valor(es) registrado(s) nb(s) 

extratp(s) encaminhado(s) pela(s) respectiva(s) instituição(ões) financeira(s), 

senão vejamos: ( 

Conta · Valor SAGRES 

R$ 

Valor: extrato bancário 

R$ 
,( 

Nota 

CEF 171-:8 6.284,43 21,50 3 

CEF 197-1 67.443,46 50,00 
C· 

3 

. BB 8069-1 9.788,44 0,00 
-

3 

1 - fOI encaminhado o extrato da conta corrente e da apllcaçao financeira. 


2 - extrato não encaminhado á esta Corte. 


3 - extrato de aplicação não encaminhado a esta Corte. 


BAYEUX ·

1. 	 O(s) extrato(s) bancário(s) encaminhado(s) no balancete do mês de· outubro 

apresenta(m) saldo{s) incompatível(is) com o(s) valor(es) registrado(s) no(s) 

extrato(s) encaminhado(s) pela(s) respectiva(s) instituição{ões) financeira(s), 

senão vejamos: 

Conta Valor SAGRES 

R$ 

Valor extrato banci!rio 

R$ 

Nota , 

BB 33416-2 163.179,23 
. 

94.671,34 
-

1 

BB 33418-9 165.647,13 159.152,73. 1 

BB 33417-0 15.187,66 I 10.30~,qO 1 

CEF 647019-4 310.15?,75 1.583,32 
-

1 

1 - fOI encaminhado o extrato da conta corrente e da aplicaçao financeira. 

2. 	 Não foi(ram) içentificado(s) no SAGRES o(s) extrato(s)bancário(s) da(s) 

seguinte(s) conta(s) bancária(s): 

Conta Valor 

SAGRESR$ 

. Valor extrato bancário 

R$ 
'" 

Nota 

SANTANDER · 

1683-5 

56.008,88 

". 

-

, , 
" 
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, 
I' 

AREIAL 

1. 	 O(s) -extrato(s) bancário(s) encaminhada(s) no balancete do mês de outubro 

apresenta(m) saldo(s) inCompatível(is) com o(s) valor(es) registrado(s) no(s) 

extrato(s) encaminhaao(s) pela(s) respectiva(s) instituição(ões) financeira(s), 

senão vejamos: 

Conta Valor SAGRES Valor extrato bancário Nota 

R$ 	 .R$ 

BB 7089-3 3.304,41 1.078,11 1 

BB 7824-7 478,97 84,07 t 

BB 10422-6 2.207,10 258,35 

, 0,00 ·BB 11761-7 143,34 

BB 12408-7 10.914,37 9.195,98 

BB 129860 5.115,90 615,90 

BB 85001-2 9.304,48 , 	 192,90 

CEF 6240237 3.781,45 460,04 , 
CEF 6240253 3.063,52 50,00 . 

-1 - fOi encaminhado o extrato da conta corrente e da aphcaçao financeira. 

-ALHANDRA 

1. 	 O(s) extrato(5) bancário(5) encaminhado(5) no balancete do mês de outubro · 

apresenta(m) saldo(s) incompatível(is) com o(s) valor(es) registrado(s) no(s) 

extrato(5) encaminhado( 5) pela(5) respectiva(5) instituição( õe5) financeira( 5), 

senão vejamos: 

Conta Valor SAGRES Valor extrato bancário Nota 

R$ R$ 

BB 20952-x 78.192,00 0,00 1 

BB 22277-1 15.565,99 
-

14.699,69 1 
-1 - fOi encaminhado o extrato da conta corrente e da aphcaçao financeira . 

2. 	 Não foi(ram) identificado(5) noSAGRES , o(s) ex~ratci(s) bancário(5) da(s) 

seguinte(s) conta(s) bancária(s): 
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.. 


Conta . , 
Valor SAGRES . 

R$ 

Valor extrato bancário 

R$ 
L 

Nota 

BB 20.808-6 5.077,40 -. 
, 

CAMALAÚ 	 , 
.1. 	 As informações pertinentes a saldos bancários encaminhadas no balancete, do 

mês de outubro apresentam-se incompatíveis com os valores registrados' nos 

extratos bancários expedidos pelas respectIvas instituições financeiras, 

consoante se evidencia a seguir: . 

-
Conta Valor SAGRES Valor extrato bancário Nota 

~ R$ R$ 

CEF 00647109-9 53.653,71 4.950,61. 1 

BB 35145-8 . 2.240,34• 
, 59,78 1 

-1 - fpram encaminhados os extratos de conta corrente e de apllcaçao financeira , 

SUMÉ 

1. 	 As informaçõ:es pertinentes a saldos bancários encaminhadas no balancete do 

mês de outubro apresentam-se incompatíveis com os valores registrados nos 

. 	extratos bancários encaminhados pelas respectivas instituições financeiras, · 

consoante se evidencia a seguir: 

/ 

Conta Valor SAGRES 

R$ 

Valor extrato bancário 

R$ 

Nota 

BB 15136-X 23.346,61 0,60 1 

BB 16001-6 29.090,80 0,00 1 

BB 16092-X 46.186,23 ~ 0,00 1 

CEF 624056-9 67.941,28 
. 

50,00. 1 

CEF 647.133-1 39.347,37 , 0,00 1 
-1 - fOi encaminhado apenas o extrato da conta corrente, nao se tendo Identificado eVidênCia de aplicação 

financeira vinculada , 

2. 	 Não foram identificados no SAGRES os extratos bancários de aplicação 

financeira das seguintes contas: 

Valor SAGRES Valor extrato bancário 
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R$ R$ , 

BB 11004-3 36.687,39 0,00 -2 
, 

BB 16760-6 429.009',18 0,00 2 

BB 16812-2 83.509,q8 0,00 2 
\ 

BB 16878.-5 49.517,93 0,00 2 

CEF 624021-6 125.193,10 ....., 50,00 2 

CEF 624052-6 78.596,1Q 50,00 2 
. .

2 - o extrato de conta corrente do perrodo em eplgrafe eVidencia a eXlstencia de aplicação financeira 

vinculada, cuja ausência de extrato demonstra a incompletude do balancete mensal em exame. 

: 

I . 

A situação. encentrada exige ação cautelar desta Certe cem e fim de preteger 

e interess~ público. e evitar danos ao. erário.. 

Destarte, eri;l vista des fates censtatades, cenfigurande e. descumprimento. da 

legislação. que disciplina e encaminhamento. des balancetes me.nsais peles Gesteres, 

em especial a RN-TC-03/2014, a Auditeria sugere que e TCE censidere não. entregues 

a esta Certe de Centas es Balancet~s de mês de eutubro de 2016 destas Prefeituras e 

determine e blequeie da mevimentaçãe das centas b~ncárias destes Municípies, cem 

fulcro no. § 30, de artigo. 36,. da Lei Cemplementar Estadual N°. 18/93, excetuande-se, 

perém, aquela(s) referente(s) ao. pagamento. da(s) felha(s) de servideres, até que as 

irregularidades sejam sanadas. 

Ressálta-se, per fim, que as incempatibilidades censtantes deste relatório. 

ferflm fruto. de uma amestragem realizada pela Auditorià, pedende existir eutras não. 

identificadas na presente análise. 

É e relatório.. 

Cristiana de Mele França GlaC~ier 
GMI I IAGM 11 

\ 

V?1~ J 
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DEAGM 11 

. realizou uma análise 

das 

I 

'~ 
TRIBUNAL DE CONTAS DA PARAíBA 

Direforia de Auditoria e Fiscalização - DIAFI 
Departamento de Auditoria da Gestão Municipal" 

Comunicado n062J~016 - DEAGM 11, 

o Departamento de Auditoria da Gestão Municipal " 

quanto à consistência dos dados informados nos ba!ancetes das Prefeituràs, relativos 

ao mês de outubro de 2016, encaminhados a este Tribunal e cuja análise das Contas 

encontra-se sob a responsabilidade deste Departamento 

o objetivo desta análise é apontar situação fática quanto à regularidade ou não 
-

das prestações de contas mensais (balancetes) enviadas a esta Corte. 

Assim, este Corpo Técnico, com base nas exigências do art 5° da Resolução 

Norma iva RN - TC 03/2014, realizou uma conferência, por amostragem , 

informações e documentos enviados, através do SAGRES. 

Com relação aos Municípios em análise, verificou-se a() seguinte(s) 

inconsistência(s): 

i . 	 Confrontando-se o saldo apurado a partir dos dados da execução financei ra 

informados pelo gestor ao Sagres, no período de janeiro a outubro de 2016, 

com o saldo das di.;ponibiiidades financeiras constante no balancete mensal 

em análise, verifica-se uma diferença confoíme registrado a seguir: 

Isa doCalculado, Gê)JQc$COr:õl '" I,I SaldoI'lCormado I DiierenÇ2. 

Prefeitura Municipal de Araçagi I 2,.048.10885 1 1.847.251 63 1 200.857 22 
I 

Prefeitura Munidoa! de Barau=.'n=à_____ +I__-=22D64 46 J66.461 32 i 55.903,14 


Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios ~2.416.434 51 1. 152.398,3) I . 1.264.036 19 


I Prefe::ur~ Munl::ipal de Cacimba de Dent~'O ~2,~00.42~,7: I 2.378.55936 i 221.86936 


LPrefe"urd f'.1Ufl!C, paJ de CatJnguelra 31)1 ,.030.41 I 3,074.635,68 i 739.400,79 i
I 

IPre'eiruía tvíllnicipal de Conde ·1 _ 1 	 . -206.767..!~_ 3,785.~91,46+-__3::..;.,992.1S8,661 

iPrefeitura r.lunicipa!deJu"a~;'ho 1 830.473,87 i 1.216.188,2'L- -38S . 714,3~ 
1 (.reieitura ~4ur:ici ai de Lago<l 712._,53,47 ___---:4..::.64-'-',...:.:40:..:.1.i...;4:.;:c8+1 __-'~8. 145,99 I 

- 854.', 21,7:;;J2 .- 9:::3.818,09 I1Prefeitura !Vlunicipal de Lastro _ _ __ --"-''---.~.-''-r--_--''-J=-'-o.=_'-''-''-+__-_-''-''--.~09'-''6'"-'',3'_'_17-:-'__ 	 -99, 	 I I
~efeitu ra !'iur:icipai de Patos ~4.493 .n70,68 11.244.235.13 i 3.248.835.55 


I Prefeicura f\-lunicioal de Pedra Lavrada : J_,J,95 ,901,2U- 490.137,97 i "705.763,61 I 

!;;eitura Í'l unicipal de Picuí :. __ ~-ª-?8761 ,5 ~ 2.490568,93 I 39:.;:9c:.::.3:,:: 22::..,.,
__.:::; ü.:...J7,:=.
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- -

. " 

rPrefeitura MU!lici ~al de Queimadas . I 2.924.32864 2.950.960 041 -26.63140 

442.900,171 202.48560IPrefeitura Municj~al de São José de ESRinharas I 645.385,77 

: Prefeitura Municipal de Soledade 	 l.883.042 83 F 915.240,951 967.80188 

1.65Ú73,22I 498.356,73 lPrefeitura Munici[Jal de Umbuzeiro ~ 
I 2.152.129,95 

i= 	 t 
I,,".Fonte. SAGR_S 

Obs : O Saldo calculado foi obtido pela soma do sa ldo inicial: receita orçamentária e transferência 

recebida, deduzida da despesa paga, despesa extra e transferência concedida. 

2. 	 Confrontardo-se O valor da despesa liquidada referente aos empenhos nos 

elementos 01,03, 04, 05, 11, 16 e 34, em relação à folha de pagamento devida 

informada pelo gestor no SAGRES, no período de janeiro a outubro de 2016, 

verifica-se uma diferença conforme registrado a seguir: 

. 
?

-:[ . " 'I, r I 1o;.__<,~ apÓ !E~kIdê' ,in..ri';;':~'" ,':" J Ltquidaçãu I 
I' . r9)f\a Otfereni.;ct f:-itCm~ 

Prefeitura Municipal de Araruna 11.115.04310 11.001.093 85 !13.949 25 113.94925 

Prefeitura Municipal de Borborema 5.651.004 87 5.674.431 91 -23.427,04 -23.427,041 

, Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 4. 116.02495 4.092.531 85 23.49310 -47.17404 

Prefeitura Municipal de Cajazeirinha5 3.928.903 59 3.911.86326 17.04033 -21.35967 , 
, Prefeitura Municipai de Catinqueira 5.586.797,08 4.160.090,87 1.426.706,21 1.426.70621 

Prefeitura Municipal de Cuité 16.151.58742 /16.109.48742 42.100,00 88000 

Prefeitura Municipal de Dona Inês 6.665.020 96 6.678.976,31 . -13.955 35 I -13.955,35 

Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 25.177.78039 21.602.11880 3.575.661 59 120.55364 

Prefeitura MuniCipal de MamanguaJle I 20:828.805,28 i 20.805.81 1 42 22 .993,86 7.00986 

Prefeitura Municipa! de Umbuzeiro 8.064.879 78 8.095.797,69 -30.917,91 -6.587 07 

i 
I 

70.667,14 

38.4000Q... 

41.220 00 

3.455.107,95 

15.98400 

24.330, ~ 

3. O(s) extrato(s) bancário(s) encaminhado{s) no balancete do mês de outubro 

apresenta(m) saldo(s) incompatível(is) com o(s) valor(es) registrado(s) no 

SAGRES, senão vejamos: 

Araçagi 

Conta n° 

88'0000001 i 569:.:..X,---+_.--..:...:~::....:..:..:....:..::c...:..=-i-__--'-':'="":::'="::..::.c:::.:::..j 

CEF'0000006472530 R$179.154,47 

Araruna 

Conta nO 

CEF'00000176825 

Baraúna 
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.. 
. \ . 

Conta Valor SAGRES Valor extrato bancário 

LSS 114898 . 9.035,90 3.335,90 I
i 


Cacimba de Dentro 


Conta nO Extrato Sagres ! Extrato Bancário 

88'000000018325 R$ 64.085,39 i 0,00 

88'000000'150320 R$ 429.500,00 I 0,00 

I 

Cajazeiras 

Conta nC 
, Extrato S~es i Extrato Bancário 

CEF'000000000776 R$ 51 631,941 R$ 44.279,56 

CEF'00000006471630 R$ 187.0 16,56 1 ' R$ 0',00 I 

Cajazeirinhas: 

I SALDO SALDO - I ~ 
CONTA N° i BCO SAGRES ' EXTRATO 

I CEFOOOO2ô1507 I 104 69.833, 77 0,00 

Conde 

Conta i Valor SAGRES 
CEF00000647i 163 289.701 ,94 

Lastro: 

CONTA N° BCO 
SALDO 

SAGRES 
SALDO I 

EXTRATO I 

CEF 00006471424 104 622.498,98 34 .349. 34 . 
I CEF000006240210 104 . 8.555,28 50.00 

Mari 

Conta na Ii Extrato Sagres =::iExtrato Bancário , 

CEF'000006470736 I R$ 117. 11 4,45 R$4.884,81 

CEF'000006470809 R$ 223. 5.:...56~, .:...54-,-_____R..c:$,-,G:..c'0,,-,0,-, 

Monte Horebe 

Conta nO Extrato Sagres I Extrato Bancário l 
-'C::..:·E=.:.F....:'0:..:0:.::0.=cOO::..:6:....:4.:....71.:.,:3:....:4.:....7_+------'R'-"S"-'..: ,~-ª-l-- ,~16::..:1..:.:.9:.::3=0 RS ° 
.....:C:..:E::.;..F.....: 0..::..00::..:0:.::6-'-47 :..::3..;.7..:... .291 ,03 !'O:..:: '-1 1_~-..:.R.;.::;$-=8:..::0= R$ 0,00 I 
CEF000006720126 RS 125 C44J6] RS 74.318,94 1 

Pombal: 

SALDO SALDO 
CONTA N° SAGRES EXTRATO 

CEFOOOO06240681 241. 275,69 I 463,1 6 
( 

Santa Rita : 


CO 'TA N° SALDO ' I SALDO EXTRÃTÕ] 
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Conta nO 

CEF'OOOOOOOO0216 

68'000000059250 

88'000000 139114 

88'000000 179655 

88'0000002í 0897 

88'000000213330 

88'000000221 í 71 

B8'000000224545 

BB'000000233811 

CEF'000006240090 

, 

I 
I 
i 

Extrato Sagres 

R$ 22,765 ,34 

R$ 16,785 ,99 

R$ 80 389, 81 

R$ 26,1 34,09 
I 

RS 46,378,60 

R$ 51 ,760,65 

R$ 55046,17 

R$ 70,830,30 

RS 15.484,63 

RS 134,665,27 

Extrato "Bancário 

150,00 

0,00 

0,00 I 
_ ~I 

0,00 

. 0,00 

0,00 

0,00 , 

" 0,00 , 
" 50,00 

~', • r 

! 
I CEFOOOO06470387 
i B800 1000204706rCEFOOOO06470115 

SAGRES 
597,911,35 

27,807,64 
15,226,75 

- ~' ~ 

99,25 J 
0,801 

-

Soledade: 

CEF'00000624011 1 RS 83.479 89 1 

88'000006240600 RS 20.427,44 I 

6 8'000006240693 RS 18,384,69 

Sousa: , 

ICONTANO 
r-CEFOOOOO6471 220 

I 
I 

SALDO I
SAGRES I 

263,337,69 I 

SALDO 
EXTRATO 

0,00 ! 
, CEFOOOO06471300. 
I CEFOOOO06471343 
i CEFOOOOOO01271 4 

I 
i 
I 

248,750 ,00 I 

,221 675,00 I 
203,518,84 I 

0,00 
0,00 
0,00 

, CEFOOOO06471297 I 121,875,00 I 0,00 

4. Não foi( ram) Identificado(s) no SAGRES o(s) extrato(s) bancário(s) da(s) 

seguinte(s) conta(s) bancária(s): 

Areia: . 
Nome do banco Conta nO Extrato - SAGRES 

CEF, 000000000499 R$ 572 ,54 

88 • 000000021253 RS 66. 81 

B8 r 00000002127X R$ 548.491 ,10 

8S .. 000000078948 R$ 73,285, 55 

BB 000000097179 I I R$ 27.089,23 

IB8 ,~ . ," 000000 167541 RS 35.658,51 

SB . 
0000001 93623 R$ 122.748,48 , ~ 

IBNB I000000450494 R$ 19.303,73 

CEF, 'f -, 000006470392 R$ 112.013.65 

iCEF. . 000006470756 I RS 34,640,52 I 
I 

Santander I 0001 30004070 I J.: R$ 7,886.09 1 
Extratos c:o rromp!dos 

Cacimba de Areia 
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~ , ,~. . ~ ", 

! 

IC,"to;' . 

1(;INomado 
I banco Extrato S,A,GRES 

ICEF. , 000000000721 R$ 50,00 , 

88 i 000000239291 R$ 0, 00 

8 8 ~ I000000319716 R$ 0,00 

BS !000000570702 R$ 0,00 

ss i000000584606 . R$ 173 ,03 

8S I000000598380 R$ 66,63 

í BS !000000651524 R$ 3,61 2,18 

CEF. !00000137919'0 R$ 59,916,64 I 

CEF, 1000001429180 R$ 14,895,32 r 
CEF, i 000006475535 R$ 50,00 , 
CEF. i 000006477040 R$ 21 0.461,93 

CEF. i 000006477163 ' R$ 5.502 ,80 

!Real i 000130005107 R$ 298,89 1 
Extratos bancários corrompid os 

Cacimba de Dentro 

Conta na 

88'000000193984 

Catingueira: 

IBanco IConta na IExtrato Sagres 

SB 62561 0,00 

SS 85871 0,00 

B8 173495 14,95 

BB 186031 0,00 

BB 239852 0,00 

BB 347981 , 0,38 

88 . 458058 288. 75 

S8 471771 43,74 

SS 566470 0.00 

8S 607107 500,00 

SS 620513 0,48 

8 S 64921 X 43,67 

SS 651354 2.947,27 

SB 651451 680,16 

SB 65 1621 429,31 

SB 651 745 11.877,58 

BB 2831422 908.68 
Extrato nào fornecido 

Catingueira (continuação): 

IBanco Conta nO I Extrato sagreJ 

BS 000000018805 0,00 

S8 000000074330 533.053,94 

88 000000084972 77,97 

8S 00OOO0130 15X 67.394,75 

8S 000000177377 24,90 

BS 000000239828 0,00 

88 00000026234X 275.729,22 

BB 000000025453 8.26 

• 
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00000G450836 I 

000010333538 ; 

000600647067 i 

R$ 127,38 . 

R$ 0,00 I 

. 

/ 

invés de ser inseridos extratos bancár ios, constam apenas documentos elaborados pela 

BS 000000130168 30036.81 

SB 000000028282 12{)44.40 

SB 000000134147 82. 132,05 

88 000000147435 E. 057,78 

BS 000000167622 23,06 

BB 000000168513 4,31 
Os extralos não são da competência de Outubro 

Pilõezinhos 

Conta nO 

Santander'000000003859 

Ci=F'000000037878 
Extratos Bancários referentes a julho/2016 

R$ 84. 396, 10 

Salgadinho 
IINome do banco i Conta nO I Extraio 

I 

R$ 0,00 CEF. ! 0000000001 10 

R$ 0,00 CEF. ! 000000000346 

R$ 0,00CEF.[ 000000000367 
• SB i 00000000 1062 RS 0,00 

R$ 0,00 
-~ ! 

, . ;' - Bsl 000000001534 

R$ 3.606,30 BS I 000000001535 r : BB I 000000001730 I R$ 40.303,01 I 
I 

r-______c~=~F~·+I __~0~00.~O~0~O~00~6~5~8~1~i----~R=$0001 

i BN8 

CEF. ! I 000000003461 I RS 50,00 

CEF, 000000003674 ! R$ 50 00 I 
SB ! 000Õ00006428 I R$ 0,00 i

::-::l 

'~ CEF, ! 000000006455 R$ 0,00 I 
I SB 000000006468 RS 0,00 [ 

BS 000000006509 I R$ 3,90 ; 

..: SS! 000000006578 ! RS71,60 i 
~ 

ABN AMRo. I 
I BNS 

B8 ,000000007216 i RS O 00 I 

R$ 0,00 I 

Santa Rita: ' 

CONTA N° 
Extrato 
Sagres 

22.855 ,17 
Santander0000000062 14 

B800002755511 1 17.322,35 ! 

Neste caso, ao 

própria prefeitura 

Sousa: 

I, CONTA N° 
I 
I 
! 

Extrato 
Sagres 

CEFOOOOOO1 79058 ! 381 .449,76 
CEFOOOQ06471475 

- I 377.439,32 
.- "kL CEFOOu00098u6v6 , ??__2.061 .81 
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.. -. .. ::- .- . -- -. . , . 

Nestes casos, consta apenas a informação "EXTRATO TÃO FORNECIDO PELO BA reo" 

Conclusão: 

A situação encontrada exige ação cautelar desta Corte com o fim de proteger 

o interesse público e evitar danos ao erário. 

Destarte, em vista dos fatos constatados, configurando o descumprimento da 

legislação que disciplina o encaminhamento dos balancetes mensais peios Gestores, 

em especial a RN-TC-03/2014, a Auditoria sugere que o TCE considere não entregues 

a esta Corte de Contas os Balancetes do mês de àutubro de 2016 das Prefeituras 

acima listadas e determine o bloqueio da .movimentação das contas bancárias dos 

Municípios, com fulcro no § 3°, do artigo 36, da Lei Complementar .Estadual N°. 18/93, 

excetuando-se, porém, aquela(s) referente(s) ao pagamento da(s) folha(s) de 

servidores, até que a irregularidade seja sanada. 

Re~salta-se, por fim, que as incompatibilidades constantes deste relatório 

foram fruto de uma amostragem realizada pela Auditoria, podendo existir outras não 

identificadas na presente análise. 

É o relatório. 

Em 16/1 2/2016 

mmanuei Teixeira B 
.A.CP Mat.: 3-10.293

~'------)
Roseana Bandeira de Noronha Teixeira 
ACP Mat. : 370. 328-2 

Plácido d'esar P Martins Júnioí 
ACP Mat.: 370. 376-2 

. Plácido César Paiva Martins Júnior 
Chefe do DEAGM 11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Diretoria de Auditoria e Fiscalização - DIAFI 


Departamento de Auditoria da Gestão Municipal" - DEAGM li 


COMUNICADO N° 63/2016 - DEAGM li. 


\ 

. O Departam~nto de Auditoria da Gestão Municipal 11 realizou uma análise quanto à consistência dos 

dados informados no balancete da Prefeitura, relativo ao mês de outubro de 2016, encaminhado a este 

Tribunal e cuja análise das Contas encontra-se sob a responsabilidade deste Departamento. 

O objetivo desta análise é apontar situação fática quanto à Iiegularidade ou não das prel'tações de 

contas mensais (balancetes) enviados a esta Corte. 

Assim, este Corpo Técnico, com base nas exigências do art. 5° da Resolução Normativa RN 

,TC 03/2014, realizou uma conferência, por amostragem, das informações e documentos enviados, 

através do SAGRES. ' 

Cóm relação ao Município de Salgadinho, verificou-se a seguinte inconsistência: 

Confrontando-se o saldo apurado .a partir dos dados da execução financeir~ informados pelo 
' . , r . 

Gestor ao SAGRES, no período .de janeiró a outubro de 2016, com o saldo das disponibilidades 

financeiras constante no balancete mensal em análise, verifica-se uma diferença conforme registrado a 

seguir: 
. 

Unidade Gestora Saldo calculado Saldo informado Difere!lça 
'. 

Prefeitwa Municipal de 

Salgadinho 

634.101,21 

.. 

1.178.921,17 

. 

-544.819,96 
-

. 

'-' ~\ I'-
,. . 

A situação encontrada exige ação cautelar desta'Corte com o fim de proteger o interesse público 

e evitar danos ao erário, 

Destarte, em vista dos fatos constatados, configurando o descumprimento da legislação que 

disciplina o encaminhamento dos balancetes mensais pelo Gestor, em especial a RN-TC-03/2014, a 

Auditoria sug~re que o TCE considere não entregue a esta Corte de Contas o Balancete do mês de 

outubro de 2016 da Prefeitura e determine o bloqueio .da 1J10vimentaçã~ das conta~ bancárias do 

Município, com fulcro no § 3°, do artigo 36, da Lei Complementar Estadual N°, 18/93, excetuando-se, 
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porém, aquela(s) referente(s) ao pagamento da(s) folha(s) de servidores, até que a irregularidade seja 

sanada. 

Ressalta-se, por fim, que as incompatibilidades constantes deste relatório foram fruto de uma 

amostragem realizada pela Auditoria, podendo e·xistir outras não identificadas na present~ análise. 

É o relatório. 

Em 19/ 12/2016. I 

Plácido Cesar P. Martins Júriior ~ ACP Mat.: 370.293-6 V Mat.: 370.493-9 

/ 

Impresso por Ana Cristina M. da Cunha em 20/12/2016 07:59. Validação: BC37.749D.F631.FD61.33D3.CEA5.C661.BA5E. 
CI 316/216. Doc. 62430/16. Inserido por Maria das Graças Barbosa em 19/12/2016 14:09.

Pag. 22
TCE-PB

Pag. 22
TCE-PB



r. 	 .. l:> " ~ ~ FINANCEIRO , ," , .~,' ' .." " ·f.Of'AG .. ' . ' ~-.. " .: ' EXTRATOS
1 " " r-~'----:7["--r---"-r-~-'--"'- -,""""~-'-'-1--T-·-----r-·-- · · ....·-----,-..r--;--.o' ' 

., -. '-inidan~' <,;ost()ra ;~ '~:. ~1akf(). -, -.: :-."$Qi,U,:,Q ~-	 " I . . .' . .. : :,", ','; ". :.:,l.7 ~~ , ' \o'tfla."+.~ ~ I ~. ,' , ' 'c' ~' DíV~..g~~, cf;';l . I ~ E'itrat~ ,não' 
' 	 " , ~, •., ", QIft;rct1 ça

I----t-~......-, ......._ . . , C~1():UIi!<lA - ~.____-'-""--~ ( .. t~~lfP:~?,,?r" }' . 
1 Alayoa Grande 1 969.925,751 2.042.285,89 72.360,14 

, --'---'" 	 - '---,.- 
2 Agua Branca1------+--------- " - J4. ___ " 

3 Alagoa NO\I,<l " ',' : ';. 1736. '178,84 415.154,57 1.321.024,27 ._. . '-. 

~__ 4 Alcantil _.____ ~._._ ) 1.620.128,55 1 14?157,34 472.971,21 

___-"5+A_I...;.9_odão de Jandaíra " , y. [.' 1.392.005,70 . 1 . 395c87~43 3.871,73 

1--____ _ . 1 ) 25.546,?7 1.731.598,27 6.051,706~IAlhandra-'---

7iAmparo ,., ~. i "; ,.I' 953.594,61 655.893,98 297.700,63 

181Borborema 

, 


19,Brejo do Cruz ' I 1232.375,17 


20 Caaporã ,-~...'~ I 5.457955,02 -" • _ .__ • ,-- ,
'" 1 
21 Cachoeira dos índios i'.. . \2.416.434,51 L 

221Cacirnba de Areia ~ 

J-- 23 Cacimba de Dentro "\;' ? 609.428,72 

24 Cajazeiras ~ ... I~ ., 

25 Cajazeirinhas r 
261Camálaú 

271Catingueira 3.814.036,47 

281Conde ~~, ... 3.785.391,46 
I 

~291Curral de Cima ~ 
I 
~ ~ 
~. 

..',
./ 

... 1.548.329,35 

30lDiamante 

31 1Dona Inês._--_. . _ -_.. - .,~ 
-~~ 

'~ 

2.378.559,36 

.' ... _', 

3.074.635,68 

3 992. 158,66 

1.541 .568,79 

-~ 

i 

221.869,36 .... 

, 

739.400,79 

206.767,20 

6.760,56 

l iq'~utt'l~cra 'h' ' tMof'\40ça . . • ". t Tt1TAl!: 
I. ~ ~, l,' '.' ;':( j " ~$~nl'I " .•i ~' ~. . r~e Saldei ~il(lalninn~dO 

' , 813.223,97 ,,\ 803,29 886,387,40 
.. 	 .- f--~ 

10.955 ,56 : 	 10.955,56 
----.-- -	 , --- 

13.987.654,76 'i3.986.899,76 755,00 .-	 I ~ ". 1.32'!.719 ,27 ---'-  ~ ._-

.. .• . .. . 212.013,35 j,_~ .,;. .684984,56 

" ~' ___-' ' 3.871,73, 

_ :. 79.058,30 ' 5.077,40 90. 187,40 

,, ' '. ";,' I, - 2'97.700,63 

1.264 036, 19 

342 ,201,46 

931.133,31 

194.368,94 

3.928.903,59 3.950.263,26 \ 21.359,67 	 91 .193,44 

50,883,66 
- ' 

5.586.797,08 4. 160.090 ,8~~:426.706..!21 3.190.439,42 

491.065,47 

6.760.56 

5.863.349,49 5.730.958,87 132.390,62 132.390.62 

__ 65 .02~9§. ~8~J6,31 13.955,35 	 1 3 955,~~._._
.~ 
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r ,, 1 '. '~" 	 I..!:2!'A.G :'.. " __,__,,_,,,~!," .....-+_~~~AT~L.. ,.~'''';''~--lf2~tJE§l~QÍ1'-·---.-~t;'·~-'·-- ,_" 
' f.;<' , J ~ 'J"'da.d~G~;$trm'!·' · r, .S\!,I(}i} " S~I"c ~ I ~ .. , '. .I '''' f ''' " !.l ::, Fo;n~,,' 1" 1. ' OI'Je;~3nf:i~' EKtrato;'â~J .. . .,' 

. I . . ..' .' , I. Ot!~ronc~· IJ'Jt..1«áÇf.O '_ . di.f..)I'ÇI1~a ",. TOTA"',,! 
[. ,.r.• ' . •• ., ., ~.;', • ' '. C~I~lil~do . Il1f~l'mlttlQ' I ': "., , , . .I;;tit~m" . 	 . de,St\ldfl .encamln~ad9. ," .li' 

," ' I ' > I ~~,'" I ' , . 	 t---""'i'-----. ..~. -. •	 .I. , ~., 6i 	 - • j 

32 Fagunde:__._.:. . I " , 654,961 ,62 1.343,592,18 ~8S.63Ó,56 _ .__ t- , __92689,5.6 711 .354 ,31 1 492 .674,~~ 
33 Gurinhém ' 11.766.432,76 11.736,332,76 30.100,00 30. 100,00 1----+._.. _ +-. 	 .------- 1-.-- ---. . I 

34 Ibiara I~'"' " " 6200761,55 625.450,55r--~.689 ,00 I--____' 	 205.017,60 ,"- - 209.706,60 

t-__---"-3.,5 Igara.cy !.: ':' . , ,'0 '. 617.77~, 84 O,.. 617.719,84 " , IJ " • • "~ 617.779,84 

36 Itabaiana • ," 1.280.974,93 811 .039,43 469.935,50 10.324.202,85 10.368.762,62 44.559,77 " 514.495,27 
~--~~----	 . r--.-	 ----~-+------~~--------~-------~~---------.~ 

37.JUazeirinho 'r: 830.473,87 1.216. 188,24 385.714,37 	 ~.'. 385.714,37 
t-----"-'-t-. 

38 Lagoa to , . 712,553,47 464407,48 248.145,99 " 248.1 45,99 

39 Lagoa Seca " ~:'" 	 25.177.780,39 25.057.226,"75 120.553,64 " 120.553,64 
I----t-....:
__ 40 Lastro _ .. . _ 854.721 ,72 953 .~18:~ 99.096,37 .__._ _ .__ 596.654 ,92 695751,29 

_ 41 Mamanguape " ,/ • 20.828.805,28 20.821.795,42 7.009,86 _ ~" T 009,86 j •• 

' 42Mari t.. ...' ,. 	 335786,18 '\. ' 335 786,18 . ~ . -~--------'~~--~----~----------~--------+---~--~-+--~--"":---4---~~~~~ 
43 Massaranduba ~., 	 ' . ' 47.042,63 ,,"<.c ' 47.04263 

~. 	 ---------~--------~r_------~---~~~~--~--~--_r----~~~ 
44 Mato Grosso •• -' .. " 268.367,34 585768,22 317.400,88 9423.748,36 9.241 .460,22 182.288,14 ;; c";' 499.689,02 

45 Montadas • , " -'--' 6.789.140,28 6.773.526,18 15.614,10 • -:. '. 15614,10 
t-----I

46 Monte Horebe - ". I' ,-	 • ..292947,43 : ...... 292.947,4~• 

47 Olho d'Água.- " 1.1 90.831,35 1.184.932,67 5.898,68 -	 ,,. ; ~ • 5.898,68 
~-----r----------~------------~~·------~~--~~;~~f----~=~~---· 	 

48 Patos '- . ,.. -- 14.493.070,68 11.244235,13 3.248,835,55 ,.... 	 , A- • - 3.248,835,55 

49 Pedra Lavrada .- 1.195. 901,58 490.137,97 _ 705.76;61 	 "" " 705.763 ,q1 

50 Picuí 2889.876,15 2490.568,93 399.307,22 • ~ . . 399.307,22 

51 Pilõezinhos '. . l 864 56,02 86456,02 

---;--_ 52 Pombal • ,~ '. I. __I-. 	 240.812,53 240.812,53 
~ 	 ~,.J •• ---~ 

53 Princesa Isabel 	 - 15.060.033,27 15.148.837,84 88.804,57 88.804,57 ____o 	 • __~____~____~~.~ 

54 Puxinanã • ;. 509:1 29,69 725.619,23 216.489,54 	 •. _ • ; 216.489,54 
-	 I [r 'I 

" 	 55 Queimadas 2.924.328,64 2.950.960,04 26.6~1 ,40 • , . , " 26.631,40 

56 Riachão do Bacamarte c 285.258,25 1 4~096 ,96 141.161,29 3.635.290,27 3705. 1 2~ , 31 69.838,04 ' .,' ' 210,999,33I 

57 Salgadinho _ ',r 634.1 01,21 1.178.921,17 544.819,96 	 44.212,19 589.032,15 

58 Santa Rita '_ , 640.845,69 40.177,52 681.023,21 

59 São Bento . I, , -- , '. 3.829.523,43 4,631.294,51 801.771,08 - - • 3.565.672,"78 4.367.443,86 

60 São J osé de Caiana - "_ 5. 189.024,97 5.001 .530,89 187.494,08 i' 187494,08 

61 Sãp José de Espinharas ' \ 645.385,77 442 900,17 202.485,60 • "_ 202485,60 

L 62 São Sebastião de Lagoa de Roça 34.25438,171 _ ,!..?07 459E ..22!7.987,80 4.88~4.§~ 4 890~02,~ _:-_1.035,00 - ".' ' __ .:~ 1 '1 719022,80 
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.._,..-

63 Serra Branca L61 .439~1.570.81 2,13 290.626,94 

Soledade 
-I 

64 ___ 1.883.042,83 _...Jl1? 240,95 967.80 1,88____. 

65 Sousa 
-----I -t------. 

66 Sumé 

67 Umbuze j~~~-=-~-~~ I 2.1521 29,951 -l653773,22 1 498.356,731 

120.748.041,50 1 

8064.879,78 1 

I 

642.282,87t --.- -
1.059.156,53 980.950,89 

__~__.____+-__2~5_. 8_62_,2_9 

8.071 .466,85 6.587,07 

[2.536.949,20L 8.329.475,96 1 . 8.193.908,461 

TOTAl 

290.626,94 

1.610.084,75 

2.040.1 07,42 

205.862 ,29, 

504.943 ,80 

39.808.375,12] 

, 
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